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EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N° 001/2018

RELAÇÃO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO DE CANDIDATOS 

DOADORES DE SANGUE E/OU DE MEDULA

 

A Comissão Municipal do Concurso Público

e finalidade o auxílio à Administração para organizar, coordenar, fiscalizar os atos do 

certame, instaurado através do Edital de 

DEFERIMENTO e INDEFERIMENTO da isenção do pagamento da tax

inscrição dos candidatos

isenção de pagamento da taxa de inscrição, conforme abaixo:

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
Nº INSC.  NOME DO CANDIDATO

17 Ana Paula Marques 

Os candidatos que tiver

taxa de inscrição indeferidos poderão participar do presente Concurso Público desde 

que efetuem o pagamento da taxa de inscrição até às 23h59min do dia 

como os demais candidatos. O boleto para impressão

ser acessado junto ao site www.ameosc.org.br

Franciane Baseggio                          

Presidente Comissão                          

              

Keli Fátima Griebler 

Membro Comissão     
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RELAÇÃO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO DE CANDIDATOS 

DOADORES DE SANGUE E/OU DE MEDULA 

 

Comissão Municipal do Concurso Público, que tem por objetivo 

e finalidade o auxílio à Administração para organizar, coordenar, fiscalizar os atos do 

certame, instaurado através do Edital de Concurso Público nº 001/2018, torna público o 

DEFERIMENTO e INDEFERIMENTO da isenção do pagamento da tax

inscrição dos candidatos Doadores de Sangue e/ou de Medula, que requereram 

isenção de pagamento da taxa de inscrição, conforme abaixo: 

  AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
NOME DO CANDIDATO Pedido Isenção Taxa Inscrição

Ana Paula Marques Kappes Vogel Indeferido - Não comprovou doação.

  

Os candidatos que tiveram seus pedidos de isenção de pagamento da 

taxa de inscrição indeferidos poderão participar do presente Concurso Público desde 

que efetuem o pagamento da taxa de inscrição até às 23h59min do dia 

como os demais candidatos. O boleto para impressão em caso de indeferimento deverá 

www.ameosc.org.br. 

Guarujá do Sul/SC, em 05 de julho de 2018.

                                  Rodrigo André Lunkes    

missão                                   Membro Comissão             
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